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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

JMI COMERCIO DE CARNES LTDA ME, torna público que irá 
requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para fa-
bricação de Produtos de Carne não Integrados ao Abate e Fábri-
ca de Embutidos e Defumados, fábrica de embutidos e defuma-
dos, instalada à ESTRADA DO CERNE, 14447 - SAMAMBAIA 
- 83535-000 - Campo Magro/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
JMI COMERCIO DE CARNES LTDA ME torna público que rece-
beu do IAT, a Licença de Operação para Fabricação de Produtos de 
Carne não Integrados ao Abate e Fábrica de Embutidos e Defuma-
dos, fábrica de embutidos e defumados, instalada à ESTRADA DO 
CERNE, 14447 - SAMAMBAIA - 83535-000 - Campo Magro/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Lovato móveis - EIRELI  CNPJ:08.157.485/0001-33, torna pú-
blico que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Ope-
ração para Fabricação de estruturas de madeira e de móveis, 
instalada à Rua Angelo Manfron nº1291, Campo de São Benedi-
to, Campo Magro/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Lovato móveis - EIRELI  CNPJ:08.157.485/0001-33 torna públi-
co que recebeu do IAT, a Licença de Operação para Fabricação 
de estruturas de madeira e de móveis, instalada à Rua Angelo 
Manfron nº1291, Campo de São Benedito, Campo Magro/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A Munters Brasil Indústria e Comércio Ltda. torna público que re-
cebeu do IAT, a Renovação da Licença de Operação para fabricação 
de maquinas e equipamentos e aparelhos de refrigeração e ventila-
ção para uso industrial instalada na Rua Ladislau Gembaroski,567, 
barracão B, Município de Araucaria, Estado do Paraná.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Pelbag Indústria de Sacos de Papel LTDA CNPJ: 
31.279.436/0001-95, torna público que recebeu do IAT, a Licen-
ça de Operação para Fabricação de embalagens de papel, ins-
talada à Rua Einstein nº493 Guarani, Colombo/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
 RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Pelbag Indústria de Sacos de Papel LTDA CNPJ: 31.279.436/0001-
95, torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença 
de Operação para Fabricação de embalagens de papel, instalada à 
Rua Einstein nº493 Guarani, Colombo/PR.

E D I T A L DE PRIMEIRO E SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E DE NOTIFICAÇÃO
Mariana Lang, brasileira, CPF nº: 049.375.199-80, RG nº: 8.374.127-9/PR, Leiloeira Ofi cial,  inscrita na 
Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR Nº 12.047/L, estabelecida na Rua Tranquilo Noro, 642, Casa 434, 
Parque Verde, em Cascavel, Paraná, fone (045) 99988-4978, FAZ SABER QUE, devidamente autorizada 
pela  LOGOS COMPANHIA SECURITIZADORA S/A, companhia aberta, CNPJ 19.851.496/0001-35, 
com sede na Rua Cândido de Abreu, n. 776, sala 402, Centro Cívico, Curitiba/PR, e INCORPORADORA 
SANTA GENOVEVA LTDA, sociedade empresária limitada, CNPJ: 12.389.819/0001-71, com sede 
na Alameda Presidente Taunay, 850, Bigorrilho, Curitiba/PR, VENDERÁ, na forma da do artigo 27 da 
Lei 9.514/97, e regulamentação complementar, em PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, que será reali-
zado no dia 10/12/2020, às 15:00 horas, e em SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, que será realizado no 
dia 05/01/2021, às 15:00 horas na forma online no endereço eletrônico: www.marianalangleiloes.com.
br, os imóveis adiante descritos, a partir do lanço mínimo indicado, para pagamento de dívida fi duciá-
ria de CLAIRE DAVI POLENGHI, brasileira, viúva, portadora do RG 1.124.910-8 SESP/PR, e CPF: 
052.426.499-68, residente e domiciliada na Rua Bispo Dom José, nº. 2.051, ap. 105, Batel, Curitiba-PR, 
CEP 80440-080; e DIORGE MARQUES GOMES, brasileiro, casado, portador do RG 001.663.028 
SESP/MT, e CPF: 014.640.461-07, e sua esposa NADIA LETICIA SEVERO GOMES, brasileira, ca-
sada, portadora do RG 001.714.636 SESP/MS, e CPF: 950.129.742-04, residentes e domiciliados na Rua 
Tijucas do Sul, 310, Sítio Cercado, Curitiba-PR, CEP 81900-080.  
1 – FRAÇÃO IDEAL de solo de 0,007925808, QUE CORRESPONDERÁ À RESIDÊNCIA N. 
46, do CONDOMÍNIO PAYSAGE LA VILLE, que terá o n. 2530 da numeração predial da Estrada 
do Ganchinho, nesta Capital, unidade esta que terá frente para a Rua Interna, em alvenaria, terá dois 
pavimentos e área construída privativa de 130,00m², sendo 66,0700m² de área no pavimento térreo e 
63,9300m² de área no pavimento superior, e área construída de uso comum de 6,0224m², perfazendo a 
área construída total de 136,0224m²; área de terreno de uso exclusivo de 129,6300m², sendo 66,0700m² 
de área de implantação de construção e 63,5600m² de área livre destinada para jardim e quintal, que 
somada a área de terreno de uso comum (rua interna, calçada para pedestre, recreação descoberta, jardins 
e APP) de 99,1128m², perfaz a quota de terreno de 228,7428m², correspondendo-lhe à referida fração 
ideal do solo de 0,007925808 do terreno onde será construído o Conjunto, constituído pelo lote H-1, re-
sultante da subdivisão do lote H, situado no Bairro Umbará, nesta cidade de Curitiba, localizado no lado 
par do logradouro, a 12,45 metros de distancia da esquina com a Estrada Férrea Curitiba,  - Engenheiro 
Bley – RFFSA (C500), de forma irregular, medindo de frente em dois segmentos, para a Estrada do 
Ganchinho – LD (S.353), a distancia de 70,27 metros no primeiro segmento e 47,37 metros no segundo 
segmento; pelo lado direito de quem da Estrada do Ganchinho olha o imóvel, mede 222,29 metros, onde 
confronta com o lote H-3 (faixa não edifi cável – previsão de passagem de rua); pelo lado esquerdo, mede 
em dois segmentos, o primeiro com 278,48 metros, e o segundo com uma defl exão à direita mede 46,79 
metros, ambos confrontando com o lote H-4; e na linha de fundos, onde mede 107,96 metros, confronta 
com o Lote de indicação Fiscal n. 81.514.046.000; fechando o perímetro e perfazendo a área total de 
28.860,50m². Conforme Matrícula n. 184.514 do 8º Registro de Imóveis de Curitiba, no R-2 a Alienação 
Fiduciária, no AV-3 a Cessão de Crédito e no Av-5 a Consolidação da Propriedade Fiduciária.
1ª praça: R$ 261.412,55         2ª praça: R$ 261.412,55
2 – FRAÇÃO IDEAL de solo de 0,006878450, QUE CORRESPONDERÁ À RESIDÊNCIA N. 
105, do CONDOMÍNIO PAYSAGE LA VILLE, que terá o n. 2530 da numeração predial da Estrada 
do Ganchinho, nesta Capital, unidade esta que terá frente para a Rua Interna, em alvenaria, terá dois 
pavimentos e área construída privativa de 130,00m², sendo 66,0700m² de área no pavimento térreo e 
63,9300m² de área no pavimento superior, e área construída de uso comum de 6,0224m², perfazendo a 
área construída total de 136,0224m²; área de terreno de uso exclusivo de 112,5000m², sendo 66,0700m² 
de área de implantação de construção e 46,4300m² de área livre destinada para jardim e quintal, que 
somada a área de terreno de uso comum (rua interna, calçada para pedestre, recreação descoberta, jardins 
e APP) de 86,0155m², perfaz a quota de terreno de 198,5155m², correspondendo-lhe à referida fração 
ideal do solo de 0,006878450 do terreno onde será construído o Conjunto, constituído pelo lote H-1, re-
sultante da subdivisão do lote H, situado no Bairro Umbará, nesta cidade de Curitiba, localizado no lado 
par do logradouro, a 12,45 metros de distancia da esquina com a Estrada Férrea Curitiba,  - Engenheiro 
Bley – RFFSA (C500), de forma irregular, medindo de frente em dois segmentos, para a Estrada do 
Ganchinho – LD (S.353), a distancia de 70,27 metros no primeiro segmento e 47,37 metros no segundo 
segmento; pelo lado direito de quem da Estrada do Ganchinho olha o imóvel, mede 222,29 metros, onde 
confronta com o lote H-3 (faixa não edifi cável – previsão de passagem de rua); pelo lado esquerdo, mede 
em dois segmentos, o primeiro com 278,48 metros, e o segundo com uma defl exão à direita mede 46,79 
metros, ambos confrontando com o lote H-4; e na linha de fundos, onde mede 107,96 metros, confronta 
com o Lote de indicação Fiscal n. 81.514.046.000; fechando o perímetro e perfazendo a área total de 
28.860,50m². Conforme Matrícula n. 184.514 do 8º Registro de Imóveis de Curitiba, no R-2 a Alienação 
Fiduciária, no AV-3 a Cessão de Crédito e no Av-5 a Consolidação da Propriedade Fiduciária.
1ª praça: R$ 230.022,44         2ª praça: R$ 230.022,44
- Ficam, desde já, notifi cados do presente leilão CLAIRE DAVI POLENGHI; e DIORGE 
MARQUES GOMES, e sua esposa NADIA LETICIA SEVERO GOMES.
- A(s) venda(s) será(ão) feita(s) mediante pagamento à vista ou parcelado (1+3) fi xas. No caso do 
parcelamento será utilizada a clausula resolutiva na escritura, com posterior recibo de quitação quando 
fi ndas e quitadas todas as parcelas pelo adquirente. 
- O lance mínimo para a venda será o correspondente aos saldos devedores e acessórios, ou avaliação, 
estando, porém, sujeitos a atualização até 24 horas antes da realização da praça.
- As despesas relativas ao leilão, à Comissão de Leiloeiro, Registro, Funrejus, IPTU, ITBI, Condomínio 
(se for o caso) e demais Impostos e Taxas correrão por conta do arrematante.
- Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fi ca ciente que será o responsável pelas providências 
de desocupação do mesmo.
- Os imóveis acima tiveram sua redação resumida, autorizada pela Lei Federal nº 7433/85 e na forma 
do Código de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná.
- A leiloeira, acima já qualifi cada, acha-se habilitada a fornecer aos interessados informações porme-
norizadas sobre os imóveis, objeto deste Edital de Primeiro Público Leilão e de Notifi cação.

 Cascavel, 25 de novembro de 2020.
Mariana Lang – Leiloeira Ofi cial – Matrícula 12.047/L

Publicações no Jornal Diário Industria e Comércio: 1ª praça  nos dias 01, 04 e 08 de dezembro de 
2020, e de 2ª praça nos dias 15, 22 e 29 de dezembro de 2020

SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEI-
ROS, COLOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E DE TRABA-

LHO TEMPORÁRIO NO ESTADO DO PARANÁ - SINDEPRESTEM–PR
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

O presidente do SINDEPRESTEM/PR, no uso das atribuições que lhe conferem o Esta-
tuto e a Legislação vigente, convoca as empresas: Agências de emprego e de recursos 
humanos, prestação de serviços de assessoria de marketing e merchandising, consultoria 
de recursos humanos, empresas de serviços de colocação de mão de obra; empresas de 
colocação e de fornecimento de mão de obra, seleção de pessoal, serviços de recrutamento 
e de trabalho temporário nos termos da lei 6019/74, associadas ou não ao sindicato, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada por meio eletrônico, 
no dia 15 de dezembro de 2020, às 16:00 horas, em 1ª convocação e em 2ª convocação 
às 16:30 horas, com qualquer número de presentes, na sede do SINDEPRESTEM/PR, sito 
à Av. República Argentina, 1237 -  – Água Verde – Curitiba-PR, para deliberarem sobre a 
seguinte pauta do dia: a) Discussão e aprovação acerca da cobrança da contribuição 
sindical patronal de 2021,  de todos integrantes da categoria econômica, associadas ou 
não, conforme disposto nos artigos 8º., inciso IV e 149, da Constituição Federal, servindo a 
deliberação da assembleia geral extraordinária, na hipótese de sua aprovação, como prévia 
e expressa autorização ao pagamento da contribuição sindical de todas as empresas e 
categorias representadas pelo SINDEPRESTEM / PR , e em favor desta entidade patronal; 
b) Autorização para a Diretoria do Sindicato, na forma do artigo 578 e seguintes da CLT, 
notifi car as empresas, comunicando a expressa autorização para o recolhimento da contri-
buição sindical ao SINDEPRESTEM/PR; c) Assuntos gerais. NOTAS: 1) PROCURAÇÃO: 
Os representantes das empresas deverão enviar via e-mail (luizmauro@sindeprestem-pr.
org.br) a procuração específi ca para o ato juntamente com o contrato social, com fi rma reco-
nhecida ou lavrada em cartório, com poderes específi cos para representá-las. Após análise 
dos documentos, será enviado o link para participação na assembleia. Em caso de ser o 
sócio-proprietário da empresa, poderá ser comprovado através da apresentação e entrega 
do contrato social, conforme estatuto vigente. Ficam dispensadas da apresentação destes 
documentos as empresas associadas.

Curitiba, 07 de Dezembro de 2020. Danilo Eduardo Padilha – Presidente

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA 
VITÓRIA CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 

205 – CEP: 84.600-900 - União da Vitória – Paraná.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 15/2020 – PROCESSO DE COMPRA N.º 186/2020
O Prefeito Municipal de União da Vitória - PR, no uso das atribuições e 
com fundamento no art. 43, VI, da Lei Federal n° 8.666/93, HOMOLOGA o 
resultado da Tomada de Preços nº 15/2020, cujo objeto é a Contratação 
de Empresa Especializada para Execução de Reforma dos Banheiros da 
Praça Visconde de Nacar em União da Vitória/PR, compreendendo uma 
área total de 11,48 m², conforme Projetos, Memorial Descritivo e demais 
anexos ao presente Edital. Recursos próprios do Município, adjudicando o 
presente objeto à empresa DECANTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 38.710.555/0001-08, com o Valor Global 
de R$ 13.383,24 (Treze mil trezentos e oitenta e três reais e vinte e quatro 
centavos). Data da Homologação: 07/12/2020. Contrato de Empreitada n.º 
322/2020 (6233). Assinatura do Contrato: 07/12/2020.

União da Vitória/PR, 07 de dezembro de 2020
Hilton Santin Roveda - Prefeito

CESBE S.A. ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
CNPJ/MF nº 76.487.222/0001-42

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Na forma dos Artigos 123 e 124, da Lei nº 6.404/76, ficam os senhores acionistas da CESBE S.A. 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS, convocados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
a realizar-se às 10h00 do dia 15 de dezembro de 2020, na sede da Companhia, localizada na Rua João 
Negrão, 2226, em Curitiba, Paraná, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Fiança prestada no 
Contrato de Contragarantia, firmado entre CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. (tomador), inscrito no CNPJ/MF  
nº 09.438.590/0001-03 e JUNTO SEGUROS S.A. (seguradora), inscrita no CNPJ/MF nº 84.948.157/0001-33, 
em virtude do disposto no Artigo 13 do Estatuto Social, datado de 11 de Novembro de 2019.

Curitiba, 03 de dezembro de 2020. Vinicius Guardia Serrano - Diretor Geral

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 14.467/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e 10.024/2019, que institui a 
modalidade Pregão Eletrônico, e de acordo com o procedimento licitatório e julgamento 
das propostas apresentadas ao PROCESSO Nº 14.467/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 74/2020, que tem por objeto a aquisição de materiais agregados, HOMOLOGO o 
referido processo licitatório, adjudicando seu resultado às empresas: CTG MINÉRIOS 
LTDA, com sede na Rua Benjamin Claudino Barbosa, nº 13785, Bairro Zacarias, São 
José dos Pinhais/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.535.641/0001-67, vencedora dos 
itens 6, 8, 11 e 13, pelo valor total de R$ 801.716,25 (oitocentos e um mil, setecentos 
e dezesseis reais e vinte e cinco centavos); HR REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS VARIADOS LTDA, com sede na Rua Ministro Cunha Canto, 
nº 65, Andar Piso Superior, Bairro Centro, Mogi Mirim/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
26.864.855/0001-54, vencedora do item 14, pelo valor total de R$ 75.000,00 (setenta 
e cinco mil reais); LUNARDON & SILVA LTDA, com sede na Avenida Palmas, nº 81, 
Bairro Planta Araçatuba, Piraquara/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.267.493/0001-
35, vencedora dos itens 10, 12 e 17, pelo valor total de R$ 472.563,75 (quatrocentos e 
setenta e dois mil, quinhentos e sessenta e três e setenta e cinco centavos); MINERAÇÃO 
BERNAMARTI LTDA, com sede na Rua Victor Tosin, nº 390, Bairro Gabirobal, Colombo/
PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.214.233/0001-40, vencedora dos itens 1, 2, 4, 5 e 7, 
pelo valor total de R$ 2.833.125,00 (dois milhões, oitocentos e trinta e três mil, cento e 
vinte e cinco reais); OCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede na Rua 
Localidade Ilha do Sapo, s/n, Bairro Ilha do Sapo, Quatro Barras/PR, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 75.101.386/0002-08, vencedora do item 3, pelo valor total de R$ 191.175,00 
(cento e noventa e um mil, cento e setenta e cinco reais); TUBOSLEAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede na Rua Antônio José Dias 
Pires, nº 456, Bairro Parque Industrial de Quatro Barras, Quatro Barras/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 03.398.389/0001-63, vencedora dos itens 15 e 16, pelo valor total de R$ 
318.750,00 (trezentos e dezoito mil, setecentos e cinquenta reais). Valor total homologado 
e adjudicado: R$ 4.692.330,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa e dois mil, trezentos 
e trinta reais). Itens desertos: itens 9, 18 e 19. Palácio 29 de Janeiro, Prédio Prefeito 
Antônio Alceu Zielonka, em 07 de dezembro de 2020. Marcus Mauricio de Souza 
Tesserolli -Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 35.776/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e 10.024/2019, que institui a modalidade 
Pregão Eletrônico, e de acordo com o procedimento licitatório e julgamento das propostas 
apresentadas ao PROCESSO Nº 35.776/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2020, 
que tem por objeto a aquisição de fraldas descartáveis, HOMOLOGO o referido 
processo licitatório, adjudicando seu resultado às empresas: FARMAMAED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, nº 480, Bairro Centro, 
Santa Rosa/RS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.037.480/0001-83, vencedora do item 
11, pelo valor total de R$ 17.550,00 (dezessete mil, quinhentos e cinquenta reais); 
ICOFA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FRALDAS E ABSOLVENTES LTDA, com sede 
na Rua Francisco Reis, nº 850, Bairro Cordeiros, Itajaí/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.121.800/0001-96, vencedora dos itens 1, 2, 6, 9 e 10, pelo valor total de R$ 214.367,20 
(duzentos e quatorze mil, trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos); JOHAN & 
STEDANI LTDA, com sede na Rua Coronel Sobral, nº 2120, Sala Comercial nº 01, Bairro 
Centro, Encantado/RS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.740.207/0001-68, vencedora dos 
itens 3, 4, 8 e 12, pelo valor total de R$ 142.025,00 (cento e quarenta e dois mil e vinte e 
cinco reais); SOLO COMERCIAL EIRELI, com sede na Avenida Frederico Lambertucci, 
nº 863, Bairro Fazendinha, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.102.277/0001-41, 
vencedora do item 5 , pelo valor total de R$ 12.747,00 (doze mil, setecentos e quarenta 
e sete reais); VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
com sede na Avenida Vinte e Um de Abril, nº 515, Bairro Centro, Barão de Cotegipe/RS, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.229.567/0001-86, vencedora do item 7, pelo valor total 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); Valor total homologado e adjudicado: R$ 406.689,20 
(quatrocentos e seis mil, seiscentos e oitenta e nove reais e vinte centavos). Palácio 29 
de Janeiro, Prédio Prefeito Antônio Alceu Zielonka, em 07 de dezembro de 2020. Marcus 
Mauricio de Souza Tesserolli - Prefeito Municipal

2º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E 14º TABELIONATO DE NOTAS 
LAIRTON ROCHA RESENDE - OFICIAL 

AV. CÂNDIDO DE ABREU, Nº 651, CENTRO CÍVICO, CURITIBA-PR 
TEL/FAX:41-3222-0933/32335451 -

ATENDIMENTO@2REGISTROCIVILCURITIBA.COM.BR 
EDITAL DE PROCLAMAS 

==========================
Faz saber que pretendem casar-se neste Cartório os contraentes:

01 - SIMÃO DA CUNHA NETO e MARIA LÚCIA RIBEIRO MONTEIRO;
02 - ROBÍNSON SIMÕES LOMBARDI PEDRO e CYNTIA MARTINS DA 
ROCHA.

Se alguem souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no 
prazo de 15 dias, a contar da data deste Edital.

Curitiba, 07 de dezembro de 2020.

LAIRTON ROCHA RESENDE
Titular

CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Curitiba/PR

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico Industrial, no uso de suas 
atribuições, nos termos dos artigos 12 e 14, incisos I e II do seu Estatuto So-
cial, convida a participar da Assembléia Geral Ordinária a realizar-se em 09 de 
dezembro de 2020 às 16:30 horas em primeira convocação e trinta minutos 
após com qualquer número de presentes em sua sede, na rua Luiz Frances-
chi, 963, Araucária/PR, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
a) Prestação de Contas do Exercício de 2019
b) Assuntos Diversos.

Cordialmente 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE BEM IMÓVEL; A SICOOB – COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB ALIANÇA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ sob nº 06.174.009/0001-03, com sede sito na 
Av. Curitiba, nº 1335, em Apucarana/PR, Estado do Paraná, através do Leiloeiro Público Ofi cial Sr. PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, matricula nº 12/048, 
cadastrado pela Junta Comercial do Paraná, FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que realizará LEILÃO ELETRÔ-
NICO, consoante a Decreto-Lei 21.981/1982, pelo critério de maior lance conforme segue:  Data: 15/12/2020 às 9:30h. Não havendo lances, o bem fi cará 
disponível para ofertas para venda direta no sitio eletrônico pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Local: Exclusivamente pelo site www.nakakoguelei-
loes.com.br; Descrição do bem:  LOTE 1: Consiste em um lote de terreno, situado no quadro urbano da cidade de Jaboti, nesta Comarca, de formato retangu-
lar medindo e confrontando:- dez metros (10m.) de frente para a Rua XV de Novembro; quarenta metros (40m.) pelo lado direito, com o lote nº 1 de proprie-
dade de José Paulo de Siqueira; quarenta metros (40m) pelo esquerdo, com o lote nº3 de propriedade de Expedido Machado; e, fi nalmente, aos fundos, dez 
metros (10m.) com o lote nº1 de propriedade de José Paulo de Siqueira; encerrando a área de quatrocentos metros quadrados (400,00m²); conforme mapa e 
memorial descritivo fi rmados pela Engenheira Civil Viviane Chueiri - CREA 15.623 D/PR. Denominação:- Lote nº 02 (dois), havido pelo R-5 da matrícula 
3.940, do livro 2 de Registro Geral, do Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Tomazina-PR, inscrito no cadastro fi scal municipal de Jaboti-PR sob 
nº. 01.01.001.0025.0079.001. Endereço do Imóvel: Rua XV de Novembro, s/nº - Lote 02, Centro - na cidade de Jaboti/PR. (R$ 187.888,80 em primeira praça 
e R$ 145.949,87 em segunda praça).; ; LOTE 2: Um lote de terreno, situado no quadro urbano da cidade de Jaboti, nesta comarca, de frente para a Avenida XV 
de Novembro, medindo e confrontando:- Do ponto PP-0 seguimos 36,00m. perpendicular à Av. XV de Novembro divisando com Expedito Laurindo da Silva 
pelo lado direito de quem olha da rua até o ponto 1, deste fazendo um ângulo de 90º sentido horário seguimos 12,00m. até o ponto 2 com o mesmo confrontan-
te, do ponto 2 num ângulo de 90º sentido anti horário seguimos 7,00m. até o ponto 3 divisando com herdeiros de Levino Benedito de Oliveira, do ponto 3 
formando um ângulo de 90º sentido horário seguimos até o ponto 4, 22,00m. com o mesmo confrontante, do ponto 4 seguimos pela Rua Ahyd Chueire 12,00m. 
até o ponto 5, daí seguimos perpendicular à Rua Ahyd Chueire, 46,00m. até o ponto 6 divisando com herdeiros de Levino Benedito de Oliveira (22,00m.) e 
Benedito Laurindo da Silva (24,00m.) do ponto 6 seguimos 55,00m. até o ponto 7 divisando com Jorge Soares e do ponto 7 seguimos 10,00m. pela Avenida 
XV de Novembro até o ponto PP-0, fechando o polígono; encerrando a área com UM MIL E QUARENTA E DOIS METROS QUADRADOS (1.042,00m²). 
Tudo conforme mapa e memorial descritivo fi rmados pelo Eng. civil José Pereira dos Santos Junior - CREA nº 26643-D/PR, havido pelo R-1 da matrícula 
6.903, do livro 2 de Registro Geral, do Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Tomazina-PR, inscrito no cadastro fi scal municipal de Jaboti-PR sob 
nº. 01.01.001.0030.0258.001. Endereço do Imóvel: Rua XV de Novembro, s/nº - Lote 02, Centro - na cidade de Jaboti/PR (R$ 1.007.808,80 em primeira praça 
e R$ 779.815,41 em segunda praça);  REGRAS GERAIS: LANCES: Serão admitidos lances no dia e hora designados para o leilão por intermédio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br. Será considerado vencedor o lance em maior valor, respeitado o lance mínimo fi xado pela Comitente/Vendedora. ; ; PAGA-
MENTO: O valor do lance deverá ser quitado no ato do leilão, à vista.; ; TAXA DE COMISSÃO DE LEILÃO: De responsabilidade do arrematante: 5% sobre 
o valor da arrematação a ser paga à vista pelo arrematante, no ato do leilão.; ; A arrematação eletrônica, o valor do lance, comissão e impostos deverá ser qui-
tado no prazo máximo de 24 horas, conforme instruções enviadas por e-mail.; ; PENALIDADE: Na hipótese de arrematação à vista, o não pagamento, no 
prazo previsto neste edital, do valor do lance, sujeitará o arrematante a multa equivalente a 25% do valor do lance não quitado, além de fi car obrigado a honrar 
com o pagamento da taxa de comissão do leiloeiro, tudo isso sem prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos. ; ; Os bens serão vendidos nas condições 
e estado de conservação e funcionamento em que se encontram, cujas condições presumem ser conhecidas e aceitas pelos licitantes, não sendo cabível, portan-
to, reclamações posteriores. Os Comitentes/Vendedores não se responsabilizam pelo funcionamento e durabilidade dos sistemas e das peças dos bens. No caso 
de venda de imóveis os arrematantes reconhecem que a venda é “ad corpus”.; ; A vistoria dos bens leiloados será disponibilizada mediante agendamento com 
o Leiloeiro.; ; Que as imagens colocadas no site são de caráter secundário e efeito estritamente ilustrativo, prevalecendo sempre a situação em que se encontra 
o Bem, que deverá ser vistoriado pelo comprador, não podendo reclamar, desistir, devolver o Bem ou, pedir abatimento no preço arrematado;; ; Serão conside-
rados na qualidade de LANCE CONDICIONAL as ofertas que NÃO atingirem o PREÇO MÍNIMO, assim declarado pelo leiloeiro. Tais lances condicionais 
estarão sujeitos a aprovação do Vendedor, sendo considerada juridicamente na qualidade de proposta e pré-venda; Por isso, sob nenhuma hipótese será cabível 
qualquer indenização, multa ou quaisquer direitos ao Proponente/Comprador; O lance condicional para ser aceito deverá ser caucionada pelo valor integral, 
com a concordância do proponente/Comprador, sendo prontamente devolvido, caso a proposta não seja aceita pelo Vendedor; Os Comitentes Vendedores re-
servam o direito de NÃO VENDER os bens que não alcançarem o preço mínimo de venda, chamado de PREÇO VIL sem que dê direito ao Comprador, a 
quaisquer indenização;; ; O bem será entregue livre de ônus e débitos até a data da arrematação em leilão.; ; A formalização da Escritura Pública de Compra e 
Venda ocorrerá no prazo de 40 (quarenta) dias após o leilão, mediante prévio agendamento com o Leiloeiro e Vendedor. Todos os custos, impostos e taxas para 
a transferência do bem serão de sua exclusiva responsabilidade do arrematante/comprador, tais como, mas não somente: ITBI, Laudêmios, FUNREJUS, taxas 
de Cartórios, etc..; ; Os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais 
como, quedas ou falhas no sistema, da conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o site do leiloeiro são apenas 
facilitadores de oferta. Ao optar por esta forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não 
sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.; ; A participação na modalidade eletrônica depende do cumprimento dos requisitos do site, tais como o ca-
dastro antecipado e remessa dos documentos exigidos, bem como o conhecimento e concordância ao Contrato. ; ; Os participantes reconhecem de forma irre-
tratável, que o leiloeiro é apenas o mandatário dos Comitentes/Vendedores, razão pela qual, sua responsabilidade fi ca adstrita ao teor do Decreto 21981 de 1932, 
ou seja, a comissão do leiloeiro que é devida com a simples venda em leilão.; ; As CORREÇÕES no Edital e/ou nos materiais publicitário, anunciada por 
ERRATA no PREGAO/LEILAO, são integralmente aceitas pelos participantes que reconhecem de forma irretratável/irrevogável como validas e integrante do 
Edital do LEILÃO, sendo pré condição para sua participação no LEILÃO;; ; Os casos omissos, serão resolvidos pelo Leiloeiro Ofi cial.; ; O arrematante não 
poderá alegar, sob qualquer forma ou pretexto, o desconhecimento das condições do presente Edital de Leilão. ; INFORMAÇÕES: Com o leiloeiro, por inter-
médio do site www.nakakogueleiloes.com.br ou pelos telefones (41) 3092-6400, (43) 3020-7900 ou (43) 99848-8000.; ; Curitiba, 30 de Novembro de 2020; ; 
; ; PAULO ROBERTO NAKAKOGUE; Leiloeiro Público Ofi cial; Matr. JUCEPAR 12/048L; ;

    PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FAZENDA RIO GRANDE

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 
119/2020, o qual tem como objeto o “Registro de preço para aquisição de veículo, 
tipo Van, oriundo de repasse do convênio ‘Paraná Cidade’, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude”, e ADJUDICA o objeto em 
favor da empresa RFP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurí-
dica inscrita no CNPJ sob o nº 31.762.716/0001-50, vencedora do item 01, com 
valor unitário de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). O processo atendeu a 
legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer nº 921/2020 da 
Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de dezembro de 2020.
Marcio Claudio Wozniack - Prefeito Municipal

Índia tem mais de 300 
pessoas hospitalizadas 
com doença desconhecid

Uma doença ainda não 
identifi cada levou cente-
nas de pessoas a serem 
hospitalizadas na cidade 
indiana de Eluru, duran-
te o fi m de semana, com 
uma morte registrada. 
Nenhum dos pacientes in-
ternados estava infectado 
pelo novo coronavírus.

Mais de 300 pessoas 
foram hospitalizadas no 
fi m de semana por cau-
sas desconhecidas, mas 
com sintomas comuns, 
segundo anunciaram as 
autoridades indianas nes-
ta segunda-feira (7). Os 
pacientes apresentavam 
sintomas como convul-
sões, perda de consciência 
e náuseas.

“As pessoas que ado-
eceram, especialmente 
as crianças, começaram 
a vomitar de repente, de-
pois de se queixarem de 
ardor nos olhos. Algumas 
delas desmaiaram ou ti-
veram convulsões”, disse 
um médico do Hospital do 
Governo de Eluru ao jor-
nal The Indian Express, 

citado pela BBC.
O surgimento da en-

fermidade ocorre ao mes-
mo tempo em que a Índia 
continua a combater a 
pandemia de covid-19, 
sendo o segundo país com 
maior número de infeções 
em todo o mundo, e o es-
tado de Andhra Pradesh 
um dos mais afetados. 
No entanto, a covid-19 
não foi a causa das hos-
pitalizações em massa dos 
últimos dias. O número 
de pacientes começou 
com 55 à meia-noite de 
sábado e subiu para 170 
na manhã de domingo. 
No fi m do dia de domin-
go, as hospitalizações já 
tinham subido para 270 
e à meia-noite para 315. 
Segundo as autoridades, 
pelo menos mais 50 pes-
soas estão internadas em 
hospitais privados, devido 
à mesma doença.

Cerca de 180 pacientes 
já tiveram alta hospitalar, 
mantendo-se o restante 
internado, com situação 
considerada estável.


